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Legislativo

Dispõe sobre a alteração da Lei n9 

1.610/2024, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 

LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. I 9 Fica alterado o artigo l 9 da Lei n9 1.610/2024, que passará a vigorar 

com a seguinte redação:

Art. I 9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social do Município de Diamantino, constante da Lei n- 1.584 de 18 

de dezembro de 2023, em favor da Secretaria Municipal de Saúde, crédito 

adicional especial no valor total de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), por 

conta da inclusão de despesas na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 -  Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde 

Função: 1 0 -  Saúde

Subfunção: 302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0122 -  Média e Alta Complexidade 

Ação: 10499 -  Programa Fila Zero 

Natureza da Despesa:

3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica....R$ 900.000,00

Fonte: 1.621.3210000 -  Transferências do Estado decorrentes de emendas 

individuais da saúde
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Art. 2® Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo os demais

dispositivos.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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NETO:24444774134
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URGENTE!

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimo Senhores e Senhora Parlamentares,

Na forma das disposições constitucionais pertinentes, para a apreciação dessa 

Câmara Municipal, encaminhamos às Vossas Excelências o presente projeto, cuja 

súmula dispõe: "Dispõe sobre a alteração do artigo l g da Lei ng 1.610/2024, e dá 

outras providências."

Tem este Projeto de Lei a finalidade diminuir o valor dos serviços que serão 

prestados no programa fila zero, conforme planilha em anexo, tendo em vista 

necessidade de reajuste e adequação dos valores.

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI 

à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como 

sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação 

desta proposição.

Diamantino-MT, 27 de setembro de 2024.
Assinado de forma digital por MANOEL
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes"

Lei Ordinária n" 1.610/2024, 16 dc setembro de 2024

Autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento vigente, e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Diamantino, faz saber que a 

Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Diamantino, constante da Lei n° 

1.584 de 18 de dezembro de 2023, em favor da Secretaria Municipal de Saúde, crédito 

adicional especial no valor total de RS 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), por 

conta da inclusão de despesas na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10-Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! 
Programa 0122 - Média e Alta Complexidade 
Ação: 10409 - Programa Fila Zero
Natureza da Despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - R$1.800.000,00 
Fonte: 1.621.3210000 - Transferências do Estado decorrentes 
de emendas individuais da saúde

Art. 2". Para cobertura ao crédito adicional especial, cuja 

abertura foi autorizada pelo art. Io, serão utilizados os seguintes recursos:

I. Anulação total da dotação orçamentária, nos termos do art. 

43, §1°, inciso III da Lei n° 4.320/64:
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10-Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0122 - Média e Alta Complexidade 
Ação: 20296 - Manutenção dos serviços hospitalar e

ambulatoriais de média e alta complexidade
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Juridica - R$1 1 600,00
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345- Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000 

(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br
1



Fonte: 1.621.3210000 - Transferências do Estado decorrentes 
de emendas individuais da saúde

Código Reduzido 86

II. Excesso de arrecadação, constituido por meio do repasse 

financeiro do órgão compromitente do Termo de Compromisso n° 007/2024/SPCA, 

conforme dispõe o inciso II, §1°, art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e o cronograma de 

desembolso do referido termo de compromisso, cujos recursos serão registrados na fonte 

1.621.3210000 - Transferências do Estado decorrentes de emendas individuais da saúde.

Árt. 3o. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às 

alterações nas leis orçamentárias para adequá-las às modificações supracitadas, 

acrescentando a ação criada no artigo Io desta lei.

&  -A ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL. DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes"

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino 16 de setembro de 2024.

Prefeito Municipal

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345—Jd. FJdorado— Diamantino-MT — 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.lefi.br



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

C A M A K A  M U N IC IP A L  DE D IA M A N T IN O
PRO TO C O LO  G E R A L  726/2024
Data: 30/09/2024- Horário: 16:37

Administrativo
PARECER N.° 059/2024

Assunto: PROJETO DE LEI 029/2024

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei n° 1.610/2024. 

A justificativa apresentada para a propositura do referido Projeto de Lei foi a
seguinte:

“Na forma das disposições constitucionais pertinentes, para a apreciação dessa 
Câmara Municipal, encaminhamos às Vossas Excelências o presente projeto, cuja 
súmula dispõe: "Dispõe sobre a alteração do artigo 1o da Lei n° 1.610/2024, e dá 
outras providências. "

Tem este Projeto de Lei a finalidade diminuir o valor dos serviços que serão 
prestados no programa fila zero, conforme planilha em anexo, tendo em vista 
necessidade de reajuste e adequação dos valores.
Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI 
à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, 
como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na 
aprovação desta proposição. ”

Anexo ao projeto consta a lista de procedimentos cirúrgicos a ser realizados, 
com os quantitativos e valores respectivos.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, há de ser ressaltado que não consta vício de iniciativa que

macule o presente Projeto de Lei, uma vez que o artigo 165 da Constituição Federal preceitua 
que é do Chefe do Executivo a iniciativa para deflagrar processo legislativo que crie ou altere 
lei orçamentária.

De sorte que, o artigo 195, § único, inciso I, da Constituição do Estado de
Mato Grosso dispõe que “São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre 
matéria orçamentária e tributária”.
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Na mesma linha, o art. 36, I, da Lei Orgânica do Município de Diamantino
preconiza que “São de iniciativa exclusiva do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre 
o plano plurianual de investimentos, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual".

A luz do Princípio da Simetria se mostra adequado o veículo normativo. 
Conforme justificativa apresentada, busca-se a alteração da Lei Ordinária

Municipal n° 1.610/2024 com a finalidade de diminuir o valor dos serviços que serão prestados 
no programa fila zero, sendo necessários o reajuste e a respectiva adequação dos valores.

Aparentemente não há inconstitucionalidade e/ou ilegalidade, tratando-se de 
mera alteração legislativa.

3. DA CONCLUSÃO.

Em razão do exposto, OPINO pelo prosseguimento do processo legislativo
referente ao Projeto de Lei n° 029/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Referido projeto deverá ser encaminhado às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças e Orçamentos, para que seus membros elaborem os respectivos 

pareceres.
Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica

não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 
seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 30 de setembro de 2024.
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( AMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PROTOCOLO GERAI, 728/2024
Data: 30/09/2024 - Horário: I7 :38

Legislativo - PCCJ 40/2024

Data: ÓO / (D °1 /2024

ORDEM DO DIA

Comissão de Constituição e Justiça
( X ) a p r o v a d o

DECISÃO PLENÁRIA - Data: 3 C  / C

( ) REPROVADO
etário:

Assunto: Projeto de Lei Executivo n° 029/2024 -  Dispõe sobre a alteração da Lei n° 1.610/2024, e dá outras 
providências.

Autoria: Poder Executivo
RELATORIO

O artigo 69, inciso I, do Regimento Interno da Casa, reza que a Comissão de Constituição e Justiça é 
responsável, por avaliar os aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legislativa de 
todos os projetos, visando à admissibilidade e tramitação.

Aportou na Comissão de Constituição e Justiça o protocolo geral n° 718/2024, de 27 de setembro de 2024 do 
Projeto de Lei do Executivo n° 029/2024. EM REGIME DE URGÊNCIA. A matéria foi encaminhada ao Setor 
Jurídico da Casa, que emitiu um parecer favorável ao prosseguimento do processo legislativo.

Sob o prisma da técnica legislativa, observamos que o projeto está em conformidade com a Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

A autorização para abrir o crédito adicional especial, será no montante de R$ 900.000,00 -  por conta da 
inclusão de despesas provenientes de Transferência do Estado decorrentes de emendas individuais da saúde.

Diante do exposto, este Relator é de Parecer Favorável e recomendo a aprovação da matéria em análise, 
permitindo que seja encaminhada para Comissão de Finanças e Orçamento para emitir o seu julgamento acerca 
da matéria em epígrafe e posterior discussão e votação em Plenário.

Comissão de Constituição e Justiça, 30 de setembro de 2024.

Presidente/Relator: Ver. Adrianoí oafe&Correa -  União

RESULTADO DA VOTAÇAO-BO-ftEUSTORIO DO RELATOR 
PARECER N° 040/2024 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ORIO DO RELATOR

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o Relatório apresentado pelo Presidente/Relator e opinando pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e pelo mérito, somos de Parecer Favorável à aprovação do 
Projeto de Lei em pauta.

Vice Presidente

Comissão de Constituição 0 de setembro de 2024.

Ver. Dio es Pruciano -  União
Membro
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ESTADO DE MATO GROSSO
( A M A R A  M U N IC IP A L  DE D IA M A N T IN O

P RO TO C O LO  G E R A L  729/2024
Data: 30/09/2024 - Horário: 17:48

Legislativo - PCFO 23/2024

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: 3  O  I

Data: 3 0  / ' í ' ' /2024 ( ^ )  APROVADO ( ) REPROVADO( ) REPROVADO

CQMISSÀQ PE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Assunto: Projeto de Lei Executivo n° 029/2024 -  Dispõe sobre a alteração da Lei n° 1.610/2024, e 
dá outras providências.
Autoria: Poder Executivo

RELATÓRIO

Em análise, o Projeto de Lei n° 029/2024 foi submetido à douta Comissão de Constituição e Justiça. 
Após avaliar os aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legislativa, a 
Comissão emitiu Parecer Favorável.

O artigo 69. Inciso II, do Regimento Interno confere à Comissão de Finanças e Orçamento a 
competência para relatar sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Projeto de Lei.

O Projeto veio acompanhado do Anexo dos serviços que serão prestados no programa fila zero, com 
a necessidade de reajuste e adequação dos valores, no montante de R$ 900.000,00.

A redação do Projeto é adequada, diante do exposto, este Relator emite parecer favorável, alinhando- 
se ao Relatório/Parecer da CCJ, para que o Projeto prossiga na tramitação, discussão e votação em 
Plenário.

Comissão de Finanças e Orçamento, 30 de setembro de 2024.

Ver. Edimilson F A lm eida-PSD B
Preside elator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 
PARECER N° 023/2024 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Está Comissão comunga com o Parecer emitido pelo Presidente/Relator
desJãGomisiíão, que acompanha o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

,— \  Comissão de Finanças e Orçamento, 30 de setembro de 2024.
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